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APRESENTAÇÃO

As Ciência Sociais reúnem campos de conhecimento com foco nos aspectos 
sociais das diversas realidades humanas. Entre eles pode-se citar o Direito, a Economia, 
a Administração e o Serviço Social. A partir da abordagem transdisciplinar destes 
conhecimentos, é possível estimular uma nova compreensão da realidade por meio 
da articulação de elementos que perpassam entre, além e através de temas comuns, 
numa busca de compreensão de fenômenos complexos, como as necessidades da 
sociedade e o viver em sociedade.

A Coletânea Nacional “Ciências Sociais e Direito” é um e-book composto por 21 
artigos científicos que abordam assuntos atuais com a perspectiva transdisciplinar, 
como: as relações de trabalho sob a perspectiva constitucional de igualdade e 
proteção contra o assédio moral, os novos caminhos do direito processual penal para 
a execução da pena e o impacto dos precedentes judiciais e a sua evolução histórica 
no Brasil, entre outros.

Mediante a importância, necessidade de atualização e de acesso a informações 
de qualidade, os artigos elencados neste e-book contribuirão efetivamente para 
disseminação do conhecimento a respeito das diversas áreas das Ciências Sociais e 
do Direito, proporcionando uma visão ampla sobre estas áreas de conhecimento. 

Desejo a todos uma excelente leitura!

Prof. Ms. Renata Luciane Polsaque Young Blood 
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CAPÍTULO 4

EDUCAÇÃO INCLUSIVA:  EVOLUÇÃO HISTÓRICA E 
DESAFIOS ATUAIS

 Erisangela Nunes Hohenfeld Santos
 Faculdade Rui Barbosa – Devray 

Brasil - Salvador /Ba

 Teresa Cristina Ferreira De Oliveira 
 Faculdade Ruy Barbosa – Devray Brasil  

Salvador/Ba

RESUMO: Esse trabalho tem por objetivo 
identificar e compreender a evolução dos 
direitos das pessoas com deficiência e abordar 
a educação escolarizada no Brasil desde a 
chegada dos jesuítas até a contemporaneidade. 
Analisar as mudanças sociais, políticas 
e culturais que deram ensejo as diversas 
legislações constitucionais e infraconstitucional, 
apoiaram  movimentos em prol de uma nova 
concepção em relação à educação inclusiva, 
reivindicando ações com o intuito de  organizar 
o sistema educacional para torná-la mais 
eficiente, tendo como base a Declaração dos 
Direitos Humanos. A inclusão escolar é um dos 
temas mais debatidos atualmente, haja vista 
a posição ainda excludente da sociedade e a 
pouca efetividade dos dispositivos legais que, 
apesar de décadas de estudos, ainda precisam 
ser trabalhadas de modo a concretizar as 
políticas públicas tornando-as viáveis e 
includentes. Conclui-se que com o surgimento 
dos direitos humanos, o poder público e a 
sociedade foram obrigados a reconhecer a 

diversidade como uma condição humana e a 
refletir sobre as mudanças de atitudes a fim de 
permitir a inclusão. 
PALAVRAS-CHAVE: Educação, Inclusão 
escolar, Direitos humanos, Políticas públicas 

ABSTRACT: This work aims to identify and 
understand the evolution of the rights of persons 
with disabilities and to address the education 
in Brazil since the arrival of the Jesuits up to 
contemporary times. The social, political and 
cultural changes that have given rise to the 
various laws and infra-constitutional, supported 
moves for a new design in relation to inclusive 
education, claiming actions with the purpose 
of organizing the educational system to make 
it more efficient, based on the Declaration of 
human rights. The school inclusion is one of 
the most vexed issues, given the position that 
excludes the society and low effectiveness of 
the legal provisions that despite decades of 
studies still need to be worked on in order to 
achieve the public policies making them viable 
and includentes. It is concluded that with the 
emergence of human rights, the Government 
and society were forced to recognize diversity as 
a human condition and to reflect on the changes 
of attitudes in order to allow the inclusion.
KEYWORDS:Education, a Fundamental right, 
school inclusion, Human Rights
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1 |  INTRODUÇÃO

 Para discorrer sobre inclusão de pessoas com deficiência no âmbito escolar 
é preciso que primeiro se faça uma análise antropológica referente à história da 
Educação no Brasil, traçando uma linha cronológica de sua evolução, bem como, a 
construção constitucional da educação enquanto direito fundamental e das legislações 
infraconstitucionais. 

No decorrer da nossa evolução histórica a definição de deficiência foi se 
transformando.  Tal fato permitiu inúmeros debates acerca do tema, sobre o prisma dos 
direitos humanos, no qual deveriam convergir para a propagação de políticas públicas 
e legislações com a finalidade de garantir o acesso de pessoas com deficiência às 
instituições de ensino regular.

Em meados do século XX o processo de educação inclusiva começou a crescer, 
devido a necessidade de atender aos textos normativos, que determinavam a matrícula 
de todas as crianças nas escolas, independente de ter limitação física ou cognitiva, 
passando a ser obrigação do Estado e da família garantir a inserção dos educandos; 
além da proibição de diversas ações realizadas pelas escolas que dificultavam o 
acesso ou a permanência dos mesmos. 

Também abordaremos a evolução dos fundamentos jurídicos para a proteção 
do deficiente e seu reflexo no sistema educacional, as sanções previstas, sua 
aplicabilidade e a implementação de leis com o intuito de erradicar a marginalização 
das pessoas com deficiência no meio escolar. 

2 |  EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO NO BRASIL

O processo de educação e escolarização em nosso país vem a séculos se 
modificando conforme o contexto social, econômico e cultural de cada época.  Segundo 
Paiva (2016) o ensino no Brasil iniciou-se com os jesuítas, tendo por objetivo a 
catequização dos índios, usando como ferramenta metodológica a linguagem oral para 
propagação do conhecimento que fundava-se na ideologia colonizadora portuguesa.  

A partir de 1810, devido às profundas mudanças políticas e econômicas 
vivenciadas na colônia, a área de educação ampliou seus cursos, uma vez que 
começou a surgir  necessidade de trabalhadores com conhecimentos mais amplos, 
voltados a profissionalização. Mesmo com esses novos parâmetros, explica o autor, 
que no tocante aos primeiros anos de estudo o foco continuou sendo a aquisição da 
leitura e da escrita.

Com a chegada do século XX, surge um grande movimento educacional, chamado 
de Escola Nova. Segundo os escritores, a nova teoria de aprendizagem, passou a ver 
os alunos como sujeitos ativos do próprio processo de aprendizagem. Começa então, 
a preocupação em elaborar um planejamento que considerasse a forma do indivíduo  
obter conhecimento e fazer reflexões em relação ao que aprendia.  Inverte-se o papel 
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do aprendiz, que deixa de ser aquele que apenas escuta e reproduz o conhecimento, 
para alguém que pensa sobre o mesmo. (PERES, FILHO, 2010). 

Em 1964, com a implantação do regime militar, tivemos um retrocesso na área da 
educação, pois diversas disciplinas foram retiradas da lista de matérias obrigatórias. 
A Lei de Diretrizes e Base da Educação (LDB) foi revogada em 1971, e substituída 
pela Lei 5.692/71. Somente décadas depois uma nova LDB entra em vigor com novas 
determinações legais, entre elas a obrigatoriedade do ensino para todos, inclusive 
para quem tem deficiência (DAVID, MELO,SOARES, MOIANA, 2014). 

3 |  ESCOLA E EDUCAÇÃO

 É fundamental entender a diferença entre educação e escola/escolarização. 
Apesar de aparentemente significarem a mesma coisa, a segunda tem obrigação de 
promover a primeira, e esta última não está restrita ao ambiente escolar, ou seja, 
não é só no estabelecimento de ensino que ocorre. Podemos dizer que na escola os 
conhecimentos propostos são sistematizados, que buscam preparar o indivíduo para 
a vida em sociedade e o desenvolvimento cognitivo (MARTINS, TAVARES, 2010). 

Com base na LDB (2016) no seu artigo 2º, define educação como dever da família 
e do Estado, fundada em princípios a fim de permitir o crescimento do indivíduo para 
que este se torne um bom cidadão. De acordo com o dicionário do Aurélio (Ferreira, 
2014), escolarização são os conhecimentos adquiridos na escola.  Cortella (2015) 
resume que a educação ocorre em qualquer ambiente, principalmente no familiar e 
por isso é mais abrangente que a escolarização, sendo esta uma parte da formação 
de um indivíduo. 

O papel da escola consiste em permitir que a criança atue em um ambiente social 
que a estimule ao contato com experiências que possam promover o crescimento 
cognitivo e de habilidades que serão levadas para a vida fora da sala de aula. Porém, 
a maioria das instituições escolares usa o método tradicional de ensino, com currículos 
rígidos, homogêneos, segregadores, dificultando o processo de aprendizagem 
(MARTINS, TAVARES, 2010). 

Guerreiro, et al  (2013), afirma que a educação ao compreender  a diversidade 
como inerente ao ser humano, toma para si a responsabilidade de preparar 
indivíduos responsáveis, que colaborem para superar as barreiras que ainda levam a 
exclusão. É preciso reconhecer que já ocorreram algumas mudanças, principalmente 
arquitetônicas, nas escolas, porém os alunos com deficiência pouco participam das 
propostas pedagógicas. 

As autoras destacam que o modelo tradicional, adotado pela maioria dos 
estabelecimentos de ensino, focada apenas na leitura, na reprodução de texto e 
ideias, exercícios estáticos acabam fortalecendo a exclusão, mas quando à prática 
educativa se propõe a um novo olhar, proporciona a aquisição de habilidades, estimula 
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desempenhos coletivos, trocas de experiências e consequentemente a inclusão. 
Para uma educação efetivamente inclusiva, Guerreiro et al (2013) ressalta que não 

é somente professores, gestores e demais funcionários da escola responsáveis pelos 
debates acerca das estratégias inclusivas, é preciso também  a família, a sociedade 
como um todo  percebam o quanto o diálogo é importante para uma profunda reforma 
das ideologias educacionais.

4 |  DIREITOS HUMANOS, DIREITOS FUNDAMENTAIS E A EDUCAÇÃO

Castilho (2015) conceitua Direitos Humanos como agrupamento de ações 
efetuadas de forma pensada, com o intuito de garantir a dignidade do homem e impedir 
a proliferação das mazelas humanas. Para alcançar tal proposta, após a segunda 
guerra mundial, foi elaborado a Declaração dos Direitos Humanos que trazia em seu 
texto que todas as pessoas eram livres e iguais independente de raça, posição social 
e religião. 

Marmelstein (2013) define os direitos fundamentais como regras que tem como 
base a concepção da dignidade da pessoa humana, com a delimitação do poder dado 
ao Estado, mas que embasam e certifica as normas jurídicas. Com a redemocratização 
do Brasil, retoma-se o pensamento sobre os direitos humanos e consequentemente 
os fundamentais, sendo estes a base para estruturar o país politica e juridicamente. 
No texto constitucional a educação é colocada como um direito social, vinculando o 
Estado a ofertar o acesso para todos. (GUERRA, 2016).

Segundo o mesmo autor, antes de ser determinada como direito fundamental, e 
disciplinada no art. 6.º e 205º da CF/1988, a educação fez parte do rol universal dos 
direitos humanos, prevista no art. 26 da Declaração Universal de Direitos Humanos de 
1948, onde todos tenham direito a acessá-la de forma gratuita, obrigatória, objetivando 
o crescimento humano, o direito dos homens, privilegiando a tolerância e a amizade 
entre os povos, independente de cultura, raça e religião.

Coelho (2010) afirma que o reconhecimento da educação como direito 
fundamental pela Constituição é proveniente de uma construção histórica tendo 
períodos de progresso e outros de desaceleração devido à falta de ações inclusivas 
no contexto educacional por parte do Estado. Sendo importante conhecer a evolução 
constitucional da educação enquanto direito fundamental a fim de entender todo o 
contexto educacional atual. 

5 |   AS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS E A EDUCAÇÃO 

Ao longo de nossa história tivemos promulgadas diversas Constituições, porém 
nem todas tiveram a educação como um direito fundamental garantido pelo Estado. 
Exemplo disso foram as Constituições de 1824 e 1891, uma ainda no período imperial 
e a outra sendo a primeira após a proclamação da Republica. 
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A Constiuição de 1824  dedicou apenas dois parágrafos acerca do tema, um 
garantindo a educação gratuita a todos, e o outro disciplinando o que seria lecionado 
nas instituições de ensino; e a de 1891 retirou a gratuidade conquistada anteriormente, 
preocupou-se somente como a aprendizagem das letras e das ciências, separou 
religião e educação tornando o ensino laico e delimitou de quem era a competência 
para legislar sobre questões educacionais.  (KASSAR, 2015; TEIXEIRA, 2014)

A Constituição de 1934 foi a primeira a dedicar um capítulo para disciplinar a 
Educação, colocando-a como direito de todos e devendo ser promovida tanto pela 
família como pelos poderes. O Estado cria o Conselho Nacional e Estadual de Educação, 
garantido o repasse de verbas para ser aplicado para manutenção e melhoria das 
escolas, e o auxilio a alunos necessitados (VASCONCELOS, VESPÚCIO, 2014).

O texto constitucional de 1937 liga à educação as ideias cívicas e a política 
econômica da época, permitindo que particulares pudessem explorar livremente 
a construção de instituições de ensino. Coelho (2010), afirma que na Carta Magna 
de 1946, ocorreu um resgate do pensamento dos constituintes de 1891 e 1934, no 
tangente a competência da União, delegando aos Estados o que fosse residual para 
legislar, mantéve a gratuidade e a obrigatoriedade do ensino “primário”.  

O autor diz ainda que a Constituição elaborada no período da ditadura em 1964 
foi restritiva: o acesso aos estabelecimentos de ensinos limitou-se as  pessoas entre 7 
a 14 anos, tirando o caráter universal do ensino; as escolas privadas se fortaleceram, a 
liberdade acadêmica foi cerceada e diminuiu o repasse dos recursos para as entidades 
educativas públicas. 

 Continua afirmando o autor, que com a elaboração e promulgação da Constituição 
de 1988, ficando conhecida como a legislação mais social de todos os tempos por 
preocupar-se com o direito social, a educação passou a ser tratada como direito 
fundamental e subjetivos, sendo a priori ofertado gratuitamente ao ensino fundamental, 
e com a emenda nº59/09 esse subsidio passou a ser ofertado para a educação infantil 
e médio.  

Xavier (2015) explica que, devido a Constituição de 1988, para garantir a 
educação como direito para todos, o Ministério da Educação instituiu as AEE na 
educação (Atendimento Educacional Especializado).  Contudo, esse ensino não 
é igual ao escolar, nem tão pouco como um estabelecimento de complementação 
escolar. Trata-se de um ambiente onde os alunos poderão aprender novos conteúdos 
voltados para ampliar sua formação, sendo obrigatória a matrícula na escola regular.

6 |  EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Para Zardo (2012) desde o surgimento da humanidade a deficiência é tratada 
como motivo para a exclusão social, fazendo com que as pessoas ficassem isoladas 
dos demais ou em determinadas culturas até fossem mortas. Com o crescimento do 
cristianismo uma pessoa deficiente era vista como pecadora e dependiam de caridade, 



Ciências Sociais e Direito 2 Capítulo 4 25

sendo muitas vezes rejeitadas pela sociedade.
As teorias de aprendizagem elaboradas pela psicologia, no tocante a inclusão, 

não se mostraram muito efetivas, uma vez que as ideias foram apenas lançadas nas 
escolas sem a devida adequação de seus conceitos e incompatível com a realidade dos 
estabelecimentos de ensino brasileiro, já que criou a falsa expectativa de adaptação 
dos alunos ao currículo escolar que foram elaborados para atender o modelo de 
normalidade (DAZZANI, 2010).

De acordo com os estudos de D’Antino e Mazzotta ( 2011) a cultura de um 
povo pode começar ou fortalecer determinados padrões de estereótipos e símbolos 
sociais dentro de um determinado contexto no qual leva a discriminação, permitindo 
a sedimentação da exclusão e da segregação das pessoas, causando o que os 
psicólogos denominam de violência simbólica. 

As  autoras afirmam que, os indivíduos com deficiência diariamente sofrem 
violência simbólica de diferentes maneiras como, ações, sentimentos, falta de 
acessibilidade, isolamento. Corrobora Tiradentes (2015) que a forma como a escola 
está estruturada, uma vez que reproduz as ideologias da cultura predominante, 
levando a construção de vários obstáculos e com isso dificultando uma educação 
multidisciplinar. 

Durante muitos anos, diversos conceitos foram criados para definir deficiência, 
sendo considerado o mais importante dentre eles o pensamento social. Tais ideias 
fizeram com que surgissem diversos debates sobre o tema, com o intuito de inserir 
as pessoas que tivessem alguma limitação na sociedade através da equidade, da 
construção de diretrizes políticas a fim de planejar programas e fazendo com que a 
discriminação passasse a ser considerada como violação da dignidade da pessoa 
humana (DINIZ, 2010).

Em decorrência da ausência do poder público em implantações de políticas 
públicas em relação à educação inclusiva, foram criadas instituições privadas que 
eram especializadas no atendimento as pessoas com deficiência, destacando-se o 
Instituto Pestalozzi em 1926 (GAIO, MENEGHETTI 2012). 

Afirmam os autores que a abordagem pedagógica era pautada na teoria 
organicista, que compreendia o individuo como um ser dinâmico, em constante 
desenvolvimento através da combinação de fatores como a maturação orgânica, 
genética e a interação com o meio em que vive. Com isso, a pessoa vai adaptando-se 
no decorrer de seu desenvolvimento de acordo com as experiências vividas no meio 
em está inserido, levando a uma reorganização mental e adaptação física. 

A educação de pessoas com deficiência, de acordo com Glat e Nogueira (2007) 
ao longo de nossa história, foi feita de forma isolada, afastada do ensino “normal”, 
encaminhando- os para espaço de recursos especializados e somente quando tivessem 
preparados poderiam ser integrados nas classes comuns. Tal pratica, colocava a 
responsabilidade de ser incluído ou não no aluno, já que este tinha que se adequar ao 
sistema de ensino oferecido.
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Zardo (2012) afirma que as discussões da educação inclusiva levou a estruturação 
de um sistema no qual os procedimentos educacionais valorizassem as diferenças, 
abandonando o modelo homogêneo, onde todos aprendem da mesma forma, para se 
pensar nos diversos caminhos da aprendizagem, respeitando as condições de cada 
individuo. A educação inclusiva ganhou força nos anos de 1990, com o surgimento 
de políticas públicas voltadas para a educação, buscando a inclusão de pessoas com 
deficiência no curso regular de escolarização. 

Na perspectiva de inclusão social, que engloba ações que permitam que as 
dificuldades de aprendizagem dos alunos possam ser atendidas, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais (Brasil, 1997) sugere que o currículo precisa englobar as 
necessidades dos alunos com deficiência. Devendo este ser flexível, mutável, adaptável 
para que atenda a todos os educandos e o processo de aprendizagem seja eficiente. 

7 |  MARCOS JURÍDICOS INTERNACIONAIS E NACIONAIS: O DIREITO À 

EDUCAÇÃO PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

O primeiro texto a abordar o tema sobre educação como um direito foi a 
Declaração dos Direitos dos Homens e do Cidadão, em 1793, tendo como principal 
proposta a garantia do ensino a todos. Segundo o estudo de Zardo (2012) a educação 
de pessoas com deficiência, enquanto direito, foi tema da construção de diversos 
documentos, tanto no cenário mundial quanto no interno, tendo como impulsionadores 
as manifestações sociais e a ampliação do conceito sobre os direitos humanos. 

A autora cita que a publicação da Declaração dos Direitos Humanos, em 1948, 
representou grande avanço, uma vez que colocou a igualdade entre os povos e 
enalteceu os indivíduos. Com isso, abriu o caminho para romper com os padrões 
impostos pela sociedade que excluíam as pessoas com deficiência, utilizando o 
documento como um norte na luta para a inserção desses indivíduos de forma efetiva.

 Contudo, afirma Tavares (2012) que o Brasil mesmo tendo ratificado o documento, 
as mudanças ocorreram de forma lenta e sem muita expressividade, até a segunda 
metade da década de 80 do século XX, quando são criados o Comitê Nacional para 
Educação Especial, com o Decreto nº 91.872/85 e a Coordenadoria Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência pelo do Decreto nº 93.481/86. 

Madruga (2016), afirma que com a Constituição de 1988 começou uma 
reorganização do Ministério da Educação com o intuito de expandir os ideais 
humanistas, o ensino especial passou a ser de responsabilidade da Secretaria Nacional 
de Educação Básica, foi promulgada o Estatuto da Criança e do Adolescente, com o 
objetivo de proteger a infância e o adolescente, estabelecendo em seu artigo 11º, 
parágrafo 1º e 2º, o acesso as instituições especializadas fornecida pelo Estado de 
forma gratuita. 

Em 1989, foi sancionada a Lei 7.853, conhecida como Lei do portador de 
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deficiência, tinha por objetivo promover o total acesso aos direitos sociais e individuais 
para que estes pudessem ter acesso as ações governamentais, previstas na 
Constituição e Convenções ratificadas pelo Brasil. De acordo com , o Artigo 2º, inciso I, 
foi dedicado a área de educação e as ações necessárias para a inclusão em todos os 
ciclos educativos tanto nas escolas públicas quanto nas particulares e além de permitir 
a matricula compulsória (Madruga, 2016).

Explica o autor que a matrícula compulsória, a obrigatoriedade da oferta de 
matricula e a fiscalização dos órgãos públicos deveriam ser pontos inquestionáveis na 
educação inclusiva, contudo não é o que acontece, porque nos deparamos com um 
sistema educacional isolado, separado, uma vez que não se permiti o envolvimento 
integral doa alunos nos diversos processos educacionais. Não adianta ter uma 
matricula compulsória, se esta não permite a inclusão e a acessibilidade. 

 Mantoan (2004) diz que constitui-se crime, previsto no artigo 246 do Código penal 
e no art. 8º da lei 7.853, com a sanção de reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa 
qualquer ação que represente negação, suspensão, adiamento ou cancelamento sem 
justificativa da matricula seja em estabelecimento público ou privado, motivada pela 
deficiência da criança. Vale salientar que compete ao Ministério Público atuar como 
“custos legis” nesses processos. 

Nos anos de 1990, alguns diplomas internacionais, como a Conferência de 
Viena, o Plano de Ação para a Década das Nações Unidas, a Conferência Mundial 
em Educação Especial, a Declaração de Salamanca e a Convenção Interamericana 
para a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência reforçaram a concepção de educação enquanto um direito humano e o 
consequentemente fundamental, influenciando e estimulando a elaboração de politicas 
públicas em prol da democracia e da dignidade dos indivíduos (SCHMID 2011). 

            A autora alega, que, no Brasil esses documentos serviram de base 
para a construção do Programa de Direitos Humanos, garantindo aos deficientes 
acessibilidade a educação de forma autônoma, num sistema educacional inclusivo e 
não segregado mesmo que o grau de déficit seja bastante severo.

Miranda (2010) explica que em 1994, na cidade de Salamanca, aconteceu a 
Conferência Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais: Acesso e Qualidade, 
conhecida como Declaração de Salamanca, que tinha como objetivo examinar a 
evolução das políticas aplicadas nas escolas para pessoas com deficiência, uma vez 
que seus participantes entendiam que só através da construção de um sistema de 
ensino democrático haveria efetiva inclusão. 

Continua explicando a autora, que em seu texto final os governos se 
comprometeram a investir altos recursos para melhorar as instituições de ensino com a 
intensão de permitir a acessibilidade, o desenvolvimento de leis e ações públicas para 
garantir a matrícula de todos. Sendo considerado um marco na luta pela educação 
inclusiva, pois obrigou aos governos signatários a eliminar as barreiras para o acesso 
à educação dos deficientes.
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No começo do século XXI tivemos como principal texto legal a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Para Zardo (2012) este foi o primeiro 
texto internacional aprovado como emenda constitucional no Brasil, a fim de reforçar 
e reconhecer os direitos dos indivíduos com deficiências, orientar ao combate da 
discriminação, fortalecer o respeito às diferenças e a busca da eficaz inclusão social. 

Para a autora, a Convenção foi fortalecida com a publicação das Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica e a Resolução CNE/CEB 
Nº 2/2001, que assegurou a matricula e o atendimento dos educandos por todos os 
meios de acessibilidade a todos.  

Schmid (2011) explica que de acordo com a Resolução CNE/CEB nº 4, de 2008, 
foram instituídas ações a fim de organizar o apoio educativo eficiente no atendimento as 
necessidades dos alunos, como a estruturação das salas de recursos multifuncionais, 
sendo agora construídas nas escolas regulares, ou em centro públicos educacionais 
que possuam convenio com a Secretaria de Educação. 

Destaca a autora que o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– Plano Viver sem Limite, implantado pelo Decreto nº 7.612/11 cujo foco foi o exercício 
global e igualitário dos direitos das pessoas com deficiência, sendo competência da 
União apoiado pelos Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como os recursos 
financeiros vieram dos entes federativos e de órgãos que participaram do plano, desde 
que não estivessem ligados a orçamentos fiscais e de seguridade social.  

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, também chamada de 
Estatuto da Pessoa com Deficiência foi instituída a pós a publicação da lei a Lei 
13.146/2015 com vigência a partir da vacatio legis de 180 dias a contar de 06 de 
julho de 2015. De acordo com Farias (2016), o presente documento tem como base a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional e em conformidade com o procedimento do § 3.º 
do art. 5.º da Lei Maior. 

O capítulo IV da lei traz especificamente o tema sobre educação, ratificando as 
convicções construídas ao longo da história em relação a educação para pessoas 
com deficiência. Disposto em quatro artigos, trata o tema como garantia fundamental, 
universal e isonômica, como explica Farias (2016). O autor esclarece que foi imposto 
ao Estado incluir o indivíduo no contexto educacional sem segregação, a composição 
de currículo comum e o acompanhamento, quando necessário, dos alunos visando a 
construção de um projeto político pedagógico pensado para acolher as dificuldades 
dos educandos. 

Segundo Reuters (2016) mesmo sem ter entrado em vigor o estatuto já mobilizou 
os empresários dos estabelecimentos de ensino particular. O sindicato desse grupo 
imediatamente ajuizou uma ação direta de inconstitucionalidade, alegando que as 
atitudes vetadas causariam forte impacto econômico o que poderia acarretar a falência 
de muitas escolas. Contudo o STF indeferiu sobre o prisma de garantia dos direitos 
fundamentais.
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O estudo sobre as legislações internacionais e nacionais mostra que mesmo 
com tantos movimentos e textos normativos sobre educação inclusiva, ainda é grande 
a dificuldade na elaboração de politicas publicas eficiente e unificadora. Zardo (2012) 
alega que o foco das mobilizações deveria ser nos direitos humanos, e além disso, 
que a educação inclusiva seja vista como a razão para  modificar a prática pedagógica 
em busca da igualdade e da autonomia. 

De acordo com Farias (2016) a Lei 13. 146 é a consolidação de tudo o que o 
judiciário vinha julgando até então em defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos 
com deficiência, já que existem diversas lacunas nas políticas públicas e o consequente 
descumprimento dos poderes executivo do que determina as leis. O sancionamento 
do estatuto procurou trazer uma verdadeira igualdade entre todos, fortalecendo o 
combate a discriminação propostos em outros diplomas legais.  

8 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo desse artigo buscou-se discorrer sobre a exclusão e a inserção de 
pessoas com deficiência no âmbito social e educacional. Com o surgimento dos direitos 
humanos, o poder público e a sociedade foram obrigadas a reconhecem a diversidade 
como uma condição humana, e partindo dessa conscientização perceber o quanto era 
necessário refletir sobre mudanças de atitudes que incentivasse a inclusão.

O acesso à educação então passa a ser considerado como axioma para 
o combate a discriminação e com isso a consequente conquista da cidadania, da 
igualdade e da dignidade das pessoas com deficiência, que são endossados pelos 
direitos fundamentais elencado na Constituição e que devem ser garantidos pelo 
Estado através de ações que busquem a erradicação dos obstáculos  alcançando 
enfim uma verdadeira educação inclusiva. 

Vimos no decorrer desse artigo a grande quantidade de leis que determinam a 
inclusão e o quanto esse tema passou a ser relevante para nossos legisladores ao 
procurar garantir a efetividade dos dispositivos constitucionais. Porém, o que acontece 
na realidade é que poucas mudanças aconteceram e as pessoas com deficiência ainda 
tem seus direitos negados.  

A Constituição Federal de 1988, tendo como princípios a igualdade e a dignidade 
da pessoa humana, enfatiza a inclusão das pessoas com deficiência com o intuito 
de diminuir as desigualdades e promover o bem estar de todos. Contudo, depois 
de quase trinta anos de sua promulgação e sessenta e nove anos da Declaração 
dos Direitos Humanos, facilmente encontramos desrespeito ao que determina esses 
diplomas legais. 

Diante do exposto, pode-se dizer que a educação inclusiva ainda é um grande 
desafio a ser superado no âmbito educacional e para que alcance o seu real propósito 
tem que envolver todos os sujeitos que participam do contexto educativo, e que o 
despreparo, a falta de informação, o preconceito fundado em ideias de incapacidade e 
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as dificuldades estruturais não sejam uma justificativa para o descumprimento das leis 
e o respeito a diversidade humana. 

Portanto, vê-se que é fundamental o Estado oferecer educação de qualidade, 
promovendo a reestruturação do sistema de ensino, disponibilizando recursos e 
capacitando os professores para atender a um público diversificado, como também 
é imprescindível que a escola reorganize seu currículo adaptando-o aos alunos, 
que a estrutura física permita acessibilidade a todos no estabelecimento de ensino, 
e não menos importante é que a família esteja imbuída no processo de inclusão, 
primeiramente aceitando que seu filho é diferente e em segundo denunciando os 
abusos praticados para que os responsáveis sejam devidamente punidos.

Esse tema não esgota-se nesse artigo, estando aberto a aprimoramento do 
mesmo, bem como a  novas pesquisas. 
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